
Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 178/2014 
Apucarana, 27 de agosto de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dos Vereadores, o Projeto de Lei nº. 

133/2014, por meio do qual estamos solicitando autorização Legislativa, para a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Para tanto, informamos, para cobertura do crédito, fica indicado o provável 

excesso de arrecadação verificado em 25/08/2014, Fonte 102 nos termos do artigo 43 § Iº II da 
Lei 4.320/64 de 17/03/1964. 

Solicitamos ainda, seja observado o que dispõe o parágrafo 1 º do Artigo 31, 

da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

~ 
Dr. Carlos Alberto i'bfim Preto 

(BetoPre ~ 
Prefeito Mun · iobl 

Exmo. Sr. 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 



~ Prefeitura do Município de Apucarana 
~ Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
--~ CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio GAB nº. 237/2014 
Apucarana, 27 de agosto de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Formulamos o presente, nos termos do inciso I, § 3º, do Artigo 23 
da Lei Orgânica do Município, para solicitar o empenho de Vossa Excelência, no sentido de 
convocar a Câmara Municipal, para apreciar em regime de urgência, os Projetos de Lei nºs 

76,128,129,130,131,132,133 e 134/2014, deste Executivo em tramitação nesta Colenda Casa de 
Leis. 

Contando com a indispensável atenção de Vossa Excelência 
antecipadamente agradecemos. 

Atenciosamente. 

Ç( () -(~) µ~e__rt9 -¾'~ 
Dr. Carlos Alberto Ge r1 Preto 

(Belo Preto 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 



" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 133/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

Este saldo servirá para a Autarquia de Educação adquirir diversos 
equipamentos para a Educação Municipal. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 29 de agosto de 2014. 

~ 
~Reis 

SECRETÁRIA 

Mauro Bertoli 
RELATOR 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 133/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ l .000.000,00 (um milhão de reai.slr-f~o~~e~c,a:&--pá outras providências. 

À apreciação desta 06rfíissão de Justiça, C-egislação e Redação, o Projeto de 
Lei nº 133/2014, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de até R$ l .000.000,00 (um milhão de reais), conforme 
especifica e dá outras providências. 

Este saldo servirá para a Autarquia de Educação adquirir diversos 
equipamentos para a Educação Municipal. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 29 de agosto de 2014. 

Luiz Cordeiro Magalhães Filho 
RELATOR 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 133/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Autoriza a abertura de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reai-s,,,_._ 

suplementar no valor de até 
dá outras providências. 

A apreciação desta Comissão de Finanças.Esonornia e Orçamento, o Projeto 
de Lei nº 133/2014, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme 
especifica e dá outras providências. 

Este saldo servirá para a Autarquia de Educação adquirir diversos 
equipamentos para a Educação Municipal. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 29 de agosto de 2014. 

b /t' / I ' - 
jl/V· /\-, / ~"'- 

L o('l-ugus_to Molina Ferreira 
SE<CRETARIO 

/ José ~- 


